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Cláusula Primeira – Das Partes

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela Lei n.º 6.296, de
15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAIN Lote “A”, Bloco “B”, Edi�cio Sede do
DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ nº 00.475.855/0001-79, denominada Contratante,
representada por TAKANE KIYOTSUKA DO NASCIMENTO, CPF nº 296.116.101-06, CI nº 724881 SSP/DF,
na qualidade de Diretor-Geral, com delegação de competência prevista no art. 100, do Decreto nº
27.784/2017, que dispõe do Regimento Interno do Departamento de Trânsito do Distrito Federal e AXON
ENTERPRISE INC., inscrita no EIN 86-074122, com sede na 17800 N 85th St. Sco�sdale, Arizona 85255
United States, Zip Code 85255, Tax ID: 860741227, telefone (11) 98105-5555, endereço
eletrônico franco@giaffone.com.br, doravante denominada Contratada, representada por FRANCO
GIAFFONE, CPF nº 257.875.238-90, CI nº 13.597.927-4, na qualidade de Representante Legal.

 

Cláusula Segunda – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 39/2022,  por mais
06 (seis) meses ou até a data da emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, o que ocorrer primeiro,
com base no § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, consoante manifestação do executor (116047571), da
contratada (116091788), Nota Jurídica 123 (116295214) e Autorização 213 (116410855).

 

Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a contar de 30/06/2023 a 30/12/2023 ou até a data da
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, o que ocorrer primeiro.

 

Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária

Não haverá custos adicionais.

 

Cláusula Quinta - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 39/2022, a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 



Cláusula Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o §1º do art. 61 e art. 60, respec�vamente, da Lei nº 8.666/93.

 

 

 

 Brasília, 29 de junho de 2023.

 

 

 

Pelo DETRAN/DF:                                                                                                                                 Takane Kiytsuka
do Nascimento

                                                                                                                                                                Diretor-Geral     
      

 

 

Pela Contratada:                                                                                                                                   Franco Giaffone

                                                                                                                                                                Representante
Legal
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